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Redação final do Projeto de Lei nº. 4, de 3 de março de 1998, de autoria do Executivo, conforme artigo 139 do Regimento Interno.





				   “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO   MUNICIPAL


				   A   REPASSAR   AS   ENTIDADES    ASSISTENCIAIS


				   SEM   FINS     LUCRATIVOS    LOCALIZADAS    NO


				   MUNICÍPIO  DE  CORDEIRÓPOLIS   E   REGULAR-


				   MENTE    INSCRITAS    JUNTO     AO    CONSELHO


				   MUNICIPAL   DA   ASSISTÊNCIA  SOCIAL    E   CA-


				   DASTRADAS  PERANTE  A  DIVISÃO   MUNICIPAL


				   DE   ASSISTÊNCIA  SOCIAL,   E    A   ASSISTÊNCIA


				   SOCIAL    MUNICIPAL,   OS    RECURSOS    FINAN-


				   CEIROS  A  SEREM  RECEBIDOS  EM DECORREN-


				  
